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LEI MUNICIPAL n.° 1.083/2013, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

Dispée sobre a Estrutura e Organização do Poder 
Executivo do Municipio de Alvorada, consolida a 
legislação pertinente, altera nomenclaturas de 
drgdos, extingue e cria cargos e dd outras 
providéncias. 

O Prefeito Municipal de Alvorada, Estado do Tocantins, no uso de suas atribui¢des 
legais e regimentais, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 

seguinte Lei. 

ç TÍTULO] 

DOS PRINCÍPIOS E FINALIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art.1° A Administração Pública do Município de Alvorada, Estado do 
Tocantins, pautar-se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, finalidade, interesse público, 
prioridade às atividades fins, motivação, proporcionalidade, razoabilidade, moralidade, 
impessoalidade, — transparência, participação popular, pluralismo, economicidade, 

profissionalismo e eficiência. 

Art.2° O Poder Executivo, administrado pelo Prefeito Municipal, será 
assessorado imediatamente pelos Secretários e demais integrantes dos órgãos enamelados 

_. nos artigos 11 e 12, desta Lei. 

Paragrafo Unico As agdes da Administragio Pública Municipal serão 
desenvolvidas prioritariamente mediante projetos, cuja implementagdo competird aos 
Encarregados de Servigos designados pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art.3°  Para revitalizar o servigo publico, desenvolver os meios indispensaveis 
a0 cumprimento eficiente de suas finalidades, a organização do Poder Executivo deverd: 

1 democratizar a ação administrativa, através da participagdo direta da 

sociedade civil, de forma a contemplar as aspiragdes dos diversos segmentos sociais, 

possibilitando a criagdo de canais de participagdo e controle sobre a execugdo dos servigos 

publicos, tais como, consultas e audiéncias públicas; 

n capacitar e valorizar o servidor público municipal; 
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M melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da Administração 
Pública Municipal, com o objetivo de obter alocação ótima e adequada dos recursos 
públicos no atendimento às necessidades da população; 

IV melhorar a qualidade e a abrangéncia dos servigos públicos municipais, que 
deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidade e adequação; 

V estimular a gestão descentralizada quer territorial, funcional ou social, a fim 

de aproximar a ação governamental dos cidadãos-usuários e promover o desenvolvimento 
local, funcionando como agente de mobilização e integração dos recursos sociais; 

VI estabelecer um modelo de gestão com orientação finalistica, avaliado por 
indicadores objetivos de desempenho, capaz de possibilitar o aumento do grau de eficiência 
e responsabilidade dos gestores públicos; 

. VII implementar na gestdo governamental o planejamento estratégico e a gestdo 
* integrada das politicas publicas; 

VIII estabelecer formas de comunicagdo governo-sociedade que permitam a 
adogdo e participagdo da perspectiva do cidaddo-usuario nas agdes de melhoria continua da 
qualidade dos servigos publicos; 

IX  preservar o equilibrio das contas municipais e aumentar a capacidade de 
investimento do Municipio; 

X zelar para que as atividades da Administragdo Municipal e, especialmente, a 
execugdo dos planos e programas administrativos, seja objeto de permanente 

acompanhamento e avaliação; 
XI  primar para que o acompanhamento e avaliagdo sejam exercidos em todos os 

niveis da administragdo, mediante a atuagdo dos encarregados de servigos, a realizagdo 
sistematica de reunides com a participagdo dos subordinados e a instituição e 
funcionamento de comissdes, se for o caso, em cada nivel administrativo; 

XII  cuidar para que, quando submetidos ao Prefeito Municipal, os assuntos 

º tenham sido previamente discutidos com todos os setores neles interessados, inclusive no 

que respeita aos aspectos administrativos pertinentes, mediante consulta e entendimentos, 
de modo a sempre apresentarem solugdes integradas e harmonicas; 

XIII atentar para que a delegagdo de competéncia seja utilizada como instrumento 

de descentralizagdo administrativa, para assegurar maior rapidez e objetividade as decisdes, 
situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender; 

XIV facultar ao Prefeito Municipal, aos Secretarios Municipais e, em geral, as 

autoridades da Administragdo Municipal, delegação formal de competéncia para a prética 
de atos administrativos, conforme se dispuser em Decreto; 

XV observar que o ato de delegagdo indicarda com precisdo, a autoridade 
delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto de delegagdo. 

Art.4° — Todo e qualquer 6rgdo da Administragdo Municipal, direta ou indireta, 
estdo sujeitos à supervisdo do Secretario Municipal competente, excetuado unicamente os 
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órgãos mencionados no Artigo 11, desta Lei, que estão com subordinagdo direta ao Prefeito 

Municipal. 

Art.5° — O Secretério Municipal é responsavel, perante o Prefeito Municipal, pela 
supervisio dos órgãos vinculados em sua área de abrangéncia, competindo-lhe 
primeiramente, os atributos do Artigo 88 da Lei Organica do Municipio. 

Art.6° — No que se refere à Administragdo Indireta, a supervisdo do Secretdrio 
visara assegurar essencialmente: 

I arealizagdo dos objetivos fixados nos ato de constitui¢do da entidade; 
1l  aharmonia com a politica e a programagdo do Executivo Municipal no setor de 

atuação da entidade; 

IM a eficiéncia administrativa; 
IV a autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade. 

e
 

TÍTULO 11 

CAPITULO I . 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art.7° — À Administração Municipal compreende: 
I a Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura 

administrativa do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais. 
M a Administração Indireta, que se constitui das seguintes categorias de 

entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 
a) Autarquias; 

. b) Agências; 
c) Empresas Públicas; 

d) Sociedades de Economia Mista; 

e) Conselhos Especiais. 

§1° As entidades compreendidas na Administragdo Indireta consideram-se 
vinculada à Secretaria Municipal em cuja area de competéncia estiver compreendida em sua 
principal atividade fim, com excegdo das Agéncias, diretamente subordinadas ao Prefeito 

Municipal. 

§2° Equiparam-se as Empresas Publicas, para efeito desta Lei, as fundações 
instituidas em virtude de Lei Municipal e de cujos recursos participe o Municipio, quaisquer 
que sejam suas finalidades. 
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Art. 8°  Para fins desta Lei consideram-se: 
I  Autarquia o servigo autdnomo, criado por lei, com personalidade juridica de 

Direito Publico, patriménio e receita propria, para exercer as atividades tipicas da 
Administragdo Publica, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestdo 

administrativa e financeira descentralizada; 

1 Agéncia a autarquia sob regime especial, criada por lei, com personalidade 
juridica de Direito Publico, poder de policia, patriménio e receita propria para exercer 
atividades de gerenciamento, planejamento, coordenagdo e execugdo em sua área de 

competéncia e, em cooperagdo com os demais Orgdos da Administragdo municipal, o 

desenvolvimento e seus respectivos programas; 
[T Empresa Publica a entidade dotada de personalidade juridica de Direito 

. Privado, com patriménio préprio e capital exclusivo do Municipio ou de suas entidades da 
¥ Administragdo Indireta, criada por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial 

que o Municipio seja levado a exercer por motivos de conveniéncias ou contingéncia 
administrativa, podendo tal entidade revestir-se de qualquer das formas admitidas em 

direito. 
IV Sociedade de Economia Mista — a entidade dotada de personalidade juridica 

de Direito Privado, criada por lei para o exercicio de atividades de natureza mercantil, sob a 

forma de sociedade andnima, cujas ações com direito a voto e percentagem, em sua maioria, 
ao Municipio ou a entidades da Administragdo Municipal Indireta; 

V Conselho Especial o órgão de cardter consultivo, para atuagdo em dreas 
especificas, cujos membros ndo serdo remunerados. 

LA VE L 
Alvoradal paral todos: 
Capital do Gado Branco 

CAPITULO 1T 
o DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO 

Art.9º — Ficam extintas as atuais designações, as quais receberão nova 
nomenclatura, em função da adequação de suas finalidades, os seguintes órgãos da 

Administração Direta: 
I  Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo; 

1  Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 

III Assessoria Especial de Gestão Financeira e Pagamentos; 

IV Secretaria de Saúde, Saneamento e Meio Ambiente. 

Paragrafo Unico Ficam, via de conseqiiéncia, extintos ou com designagdes 
modificadas, os seguintes órgãos criados ou mantidos pela Lei nº 743/2003, de 17 de 

novembro de 2003 e legislagdo posterior, a saber: 
1  Diretoria de Educagéo; 

U Diretoria de Cultura, Desporto e Turismo; 
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1T Diretoria de Infraestrutura e Transporte; 

IV Diretoria de Produção Agropecudria, Indústria e Comércio; 
V  Diretoria de Programas Especiais. 

Capital do Gado Branco 

Art. 10 O Poder Executivo Municipal, liderado pelo Prefeito Municipal, tem a 
sua estrutura basica composta de unidades administrativas e unidades gestoras, suas 
assessorias em nivel de administrag@o superior e, demais 6rgdos de assessoramento direto, 
definidos nesta Lei. 

Art. 11 Ficam mantidas suas denominagdes, na Estrutura Administrativa, os 

seguintes órgãos com subordinag@o especial ao Gabinete do Prefeito, como apoio politico- 
. administrativo da Administragdo Direta: 

I Gabinete do Prefeito - GABIN; 

T Assessoria de Comunicagdo e Articulagdo Institucional - ASCAI, 
III Assessoria Especial de Controle Interno - AECIN; 

IV Procuradoria Geral do Municipio — PROGE. 

Parágrafo Unico Os titulares dos 6rgdos especificados nas alineas III e IV, 
deste artigo, deverdo ter qualificagdo especifica para a atividade e experiéncia em gestdo 

publica. 

Art.12 Ficam criados e/ou mantidos e definidos os seguintes órgãos do primeiro 
escaldo da Administragdo Direta, subordinados diretamente ao Chefe do Poder Executivo: 

I Secretaria de Administragdo, Finangas e Planejamento - SAFIP; 

U Secretaria de Infraestrutura e Transportes - INFRA; 

. Il Secretaria de Saúde e Saneamento - SESAU; 

: IV Secretaria de Educação - SEDUC; 

V  Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - SETUR; 

VI Secretaria do Trabalho, Assisténcia Social e Habitação - SETAS; 

VII Secretaria de Produção, Indústria e Comércio - SEPRO; 

VIII Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM. 

Art.13 Os quantitativos, simbolos e remuneragdes dos cargos em comissdo que 
integram a estrutura administrativa municipal, de livre nomeação do Chefe do Executivo, 

estdo especificados nos Anexos: I e II, desta Lei. 

Art. 14 O Ordenador da Despesa do Municipio de Alvorada é exclusivamente o 
Chefe do Poder Executivo, todavia, para os: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Assisténcia Social e Fundo Municipal de Educagdo, serão designados Ordenadores de 
Despesas, especificos, com vista a descentralizagdo do processo da despesa. 

5 
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Capital do Gado Branco 

Art. 15 Às Secretarias subordinar-se-do, na forma desta Lei, as diretorias, as 

unidades escolares, as unidades de satde e as unidades de servigos publicos. 

Art. 16  Os titulares dos órgãos enumerados no artigo 12, desta Lei, formardo um 
Comité Executivo, presidido pelo Prefeito, com a finalidade de coordenar a atuagdo dos 
diferentes setores da Administragdo Pública Municipal, fixar critérios de gestdo de recursos 
e preparar material e informe sobre os assuntos a serem submetidos aos conselhos e órgãos 

colegiados. 

CAPITULO I1I 
S DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 17 O Gabinete do Prefeito Municipal, será integrado pelo assessoramento 
imediato, constante dos órgãos ditados no Artigo 11, desta Lei, e ainda pelas seguintes 

assessorias/cargos e comissão: 
I Assessorias Especiais; 

II  Encarregados de Servigos; 
1M Motorista de Representagéo; 
IV Comissdo Permanente de Licitagdo - COPEL; 

Paragrafo Unico As assessorias constantes dos incisos I e II, do caput, deste 
artigo, terdo vinculag@o funcional, inclusive custo financeiro, a Secretaria em cuja atividade 
se desenvolver o trabalho, enquanto que a comissdo de que trata o inciso IV do mesmo 
artigo, terd subordinagdo funcional a Secretaria de Administrag@o, Finangas e Planejamento. 

Art. 18 — Ao Chefe de Gabinete, compete: 

I prestar assisténcia e assessorar direta e imediatamente ao Prefeito na gestão e 
administragdo dos negdcios publicos; 

U  coordenar, supervisionar e assegurar a execugdo do expediente e das atividades 
do Prefeito; i 

III administrar as dependéncias do Gabinete do Prefeito; 

IV zelar pela preservagdo dos documentos oficiais; 
V  coordenar e controlar o atendimento de municipes e visitantes nas 

dependéncias do Gabinete do Prefeito; 

VI realizar em nome do Prefeito, diligéncias e inspegdes nos órgãos e entidades da 
Administra¢do Publica Municipal, de acordo com as determinagdes prévia e expressamente 

fixadas pelo Prefeito; 

VII dar apoio administrativo aos órgãos colegiados da Administragdo Publica 

M qulc1pal , 
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Villzelar pela higidez da publicagdo dos atos oficiais e desempenhar missGes 

especificas, formais e expressamente atribuidas pelo Chefe do Poder Executivo; 
IX coordenar e acompanhar os interesses da Administragdo Piblica Municipal em 

órgãos estaduais, federais e de outros municipios; 
X responder por todo o expediente de relacionamento politico-administrativo do 

Poder Executivo; 

X1 responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo 

Art.19 Ao Assessor de Comunicagdo e Articulagdo Institucional compete: 
1  coordenar a politica de comunicagdo externa e interna da Administragdo 

Publica do Poder Executivo; 

o 1l coordenar o sistema de entrada de queixas e sugestdes do cidadão, facilitando a 
solução dos mesmos e garantindo o retorno ao cidadão; 

M coordenar as políticas de atenção ao cidadão, facilitando seu acesso às 
informações sobre a cidade e os serviços municipais e garantindo o princípio da igualdade a 
todos em sua relação com a Administração Pública; 

IV monitorar, através de pesquisas periódicas, as necessidades dos cidadãos e a 

avaliação que fazem da Administração e dos serviços municipais com base nas demandas 
levantadas, dentro dos padrões de serviço dos diversos setores e obtendo o 
comprometimento dos responsáveis para com 0s mesmos; 

V  facilitara difusão e promogdo das iniciativas sociais, econdmicas e culturais do 

Municipio; 

VI coordenar as atividades de Relagdes Públicas e comunicagdo dirigida; 
VII coordenar as atividades de cerimonial; 
VIl coordenar a produgdo de todo o material grafico e audio-visual dos órgãos e 

. entidades da Administragdo Publica; 

IX coordenar agdes e campanhas que divulguem a Administragdo Municipal, a 
cidade e suas potencialidades em âmbito local, estadual, nacional e internacional; 

X coordenar as atividades de apoio as agdes politicas do Governo Municipal; 
XI assessorar o Chefe do Poder Executivo na sua representag&o politica; 
XII assistir ao Chefe do Poder Executivo em assuntos de natureza técnico- 

legislativa, coordenar e supervisionar a tramitação de Projetos de Leis, Decretos e Portarias 
e outros atos do Poder Executivo; 

Xlllacompanhar a tramitagdo dos Projetos de Lei, Resolugdes, Decretos 

Legislativos e Autografos de Leis, junto ao Poder Legislativo; 
XIVzelar pela interlocugdo entre o Chefe do Poder Executivo e as entidades da 

sociedade civil, tais como: associagdes, sindicatos, clubes, partidos politicos e movimentos 
sociais organizados e desenvolver politicas de valorizagdo dos conselhos tematicos e 
setoriais; 

XV responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo. 
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Parágrafo Unico Todas as agdes de divulgagdo da Administragdo Publica 

Municipal, Direta e Indireta, serdo supervisionadas pela Assessoria de Comunicagdo e 

Articulagdo Institucional. 

Art.20 Ao Assessor Especial de Controle Interno, com fulcro nos Art. 31, 70 e 

74 da Constituição Federal, no que preconizam o Pardgrafo Unico do Art. 54 e o Art. 59 
da Lei Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 2000 e nos ditames dos Capitulos I e 
II do Titulo VIII da Lei nº 4.320/1964, de 17 de maio de 1964 e, sobretudo, no 
atendimento ao Art. 62 da Lei Organica do Municipio, no ambito da Gestdo Fiscal, na busca 

de maior transparéncia e procurando a exceléncia na gestdo dos recursos municipais, 

e compete: 
I oacompanhamento, a fiscalização e a avaliação dos resultados: 

a)  daexecuçãodos orgamentos do Municipio; 
b)  dos Programas de Governo; e 
c)  da gestdo dos administradores publicos. 

II arealização de auditorias preventivas nos sistemas: 
a) contabil; 

b) financeiro; 

c) de recursos humanos; 

d)  de execugdo orgamentaria; e 
e)  demais sistemas administrativos. 

III a mudanga de comportamento, como instrumento de apoio, com: 
a) treinamento a servidores dos órgãos e entidades; 

b)  orientagdes normativas e recomendagdes; 

. c)  orientagdes sobre prestagdes de contas; e 
d)  outras agdes de controle das impropriedades e irregularidades. 

§1° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo prioriza agdes 
preventivas com uma visdo mais voltada para a geréncia por resultados, sem, contudo, 

desconsiderar os principios da legalidade. 

§2° As atividades de controle interno visam apoiar o gestor público 
municipal na realizagdo dos programas governamentais, estimulando a discussdo sobre os 
resultados efetivos da gestdo de recursos publicos. 

§3° O assessoramento com postura preventiva, permite uma constante 
mudanga nos métodos de controle interno, primando pela oportunidade do controle com 

prioridade na qualidade dos gastos, ensejando um aprimoramento desse processo gerencial. 

Rua 7 de Setembro s/n® CEP 77480-000 - Fone: (63) 3353-2482 - Alvorada - TO - E-mail: prefeituradealvoradato@gmail.com 



- NEAA Estado do Tocantins 
i Prefeitura Municipal de Alvorada 
T CNP : 01.800.242/0001-22 

§4° Para alcangar maior celeridade e tempestividade no cumprimento do 

inciso III, deste artigo, fica facultada a contratação de técnico(s) especializado(s) em carater 

especial e temporario. 

Alvoradal paral todos) 
Capital do Gado Branco 

Art.21 — Ao Procurador Geral do Municipio, compete: 
I representar o Municipio, judicial e extrajudicialmente em qualquer juizo ou 

tribunal, atuando nos feitos em que ele tenha interesse, inclusive em matéria tributaria e 

fiscal; 

U representar, em carater excepcional, entidade da Administragdo Indireta em 
qualquer juizo ou tribunal, mediante autorizagdo especial do Chefe do Poder Executivo; 

IM realizar o controle da legalidade da Administração Pública Municipal, Direta e 

. Indireta; 

IV Exercer as atividades de consultoria e assessoria jurídica ao Poder Executivo 
Municipal e à Administração Geral, oferecendo a defesa em todos os processos judiciais e, 
privativamente, a execução da Dívida Ativa; 

V  responder pela condução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo. 

Art.22 — Aos Assessores Especiais compete o assessoramento direto ao Chefe do 
Executivo no que se refere ao desenvolvimento de funções de representações do Município, 
em diversos setores da sociedade, não podendo exceder o número de 20 (vinte) assessores. 

Parágrafo Único Os assessores especiais de que estabelece este artigo, estão 
compreendidos em dois níveis: 

I Assessor Especial 1: para os detentores de nível de escolaridade até o segundo 
grau; | 

. II  Assessor Especial II: para os detentores de nivel de escolaridade de terceiro 
grau. 

Art. 23  Aos Encarregados de Servigos compete o exercicio de atividades de 
acompanhamento e gestdo de trabalhos, com postura gerencial, que visem o atingimento 
dos objetivos propostos, buscando o aprimoramento, fazendo =zelar pelo bom 
relacionamento com seus comandados, podendo atuar no sistema de que trata o Artigo 77, 

desta Lei, ndo podendo exceder o numero de 20 (vinte) encarregados. 

Art.24 Ao Motorista de Representagdo compete o exercicio da atividade de 
condutor do veiculo do Gabinete do Prefeito, cabendo ao mesmo zelar pela seguranga dos 
usudrios e manutengdo do veiculo. 

Art.25 A Comissdo Permanente de Licitagdo sera composta por 03(trés) 
membros, todos dotados de inquestionavel idoneidade moral e técnica, nomeados pelo 

\ 
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Chefe do Poder Executivo, sendo 2/3 (dois tergos) deles servidores publicos municipais 

estaveis. 

Capital do Gado Branco 

Paragrafo Unico As nomeagdes terdo periodicidade anual, devendo seus 

membros ser renovados, no minimo, em 1/3 e, a presidéncia ter recondução por apenas mais 

um periodo. 

Art.26 Aos membros da Comissdo Permanente de Licitagdo compete a 

realizagdio de certames licitatérios, julgando e adjudicando os procedimentos e objetos sob 
licitagdo, de todos os órgãos e entidades da Administragdo Publica direta e indireta, para o 
fiel cumprimento dos ditames da Lei N°.8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

. alterações. 

§1° Integra a Comissdo Permanente de Licitagdo o Pregoeiro Oficial para 
cumprimento e execugdo da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§2° Ao Pregoeiro Oficial compete conduzir a licitagdo principalmente em 
sua fase externa, compreendendo a prática de todos os atos tendentes à escolha de uma 

proposta que se mostre a mais vantajosa para a administragdo. 

§3° Dentre as atribuigdes confiadas ao Pregoeiro Oficial destacam-se: a 
identificagdo e credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes com as 

propostas de precos e documentagdo de habilitagdo; a abertura dos aludidos envelopes, o 
seu exame e a classificagdo dos proponentes; a condugdo dos procedimentos relativos aos 
lances e à escolha da proposta ou do lance de menor prego; a adjudicagdo da proposta de 

@ menor prego; a elaboragdo de ata; a coordenação da equipe de apoio; o recebimento, o 
exame e a decisdo sobre recursos; e, ainda, o encaminhamento do processo devidamente 

instruido, após a adjudicagdo, a autoridade superior, visando a homologagdo e a 
contratagdo. 

CAPITULO IV 
DAS SECRETARIAS 

Art.27  As Secretarias são 6rgdos da administragdo direta, geridas por secretarios 

e estruturadas com a finalidade de assessorar o Prefeito em cada campo de atuagdo da 
Administragdo Pública Municipal, tanto nas atividades fins como nas atividades meios. 

Art.28  As Secretarias definirdo, em seu nivel, as diretrizes politicas e os 

programas relativos à sua área de atuação e estabelecerdo as diretrizes técnicas para a 

execução das atividades. 
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Paragrafo Unico As Secretarias articular-se-do, entre si, para o atingimento 

de suas finalidades, bem como com órgãos e entidades federais, estaduais e de outros 

municipios. 

Art.29  As Secretarias são estruturadas nos seguintes niveis: 
I Nivel de Administragdo Superior, exercido por Secretério, que devera atender 

aos requisitos de nomeação estabelecidos em diplomas legais, com as fungdes de lideranga, 
direção e articulagdo, fomento de politicas e diretrizes, coordenagdo do processo de 

implantagdo, implementagdo e controle de programas e projetos, através dos Orgdos 
componentes do nivel de execugdo programatica e observadas as competéncias de cada area 

. de ação, sendo ainda responsavel pela atuação da secretaria como um todo, inclusive pela 

representagdo nas relagdes intragovernamentais; 
1  Nivel de Administragdo Intermediéria, exercido por Diretor, Chefe de Núcleo e 

outros cargos que se enquadrem nesse nivel, a ser designado de acordo com a área de 
atuação programatica na função de comando da execugdo das atividades meios e fins, 
constantes da estrutura de cada 6rgdo, consubstanciada em programas e projetos, ou em 
missdes de carater permanente; 

IM Nivel de Execugdio, com as fungdes de executar as atividades fins e meio, 

relativas a pessoal, material, patriménio, encargos gerais, transportes oficiais, contabilidade, 

execugdo orgamentdria, financeira e informatica, e outras atividades especificas setoriais, 

ressalvadas as demais competéncias fixadas na presente Lei. 

§1° Excepcionalmente para o Nivel de Administragdo Intermediaria de que 
trata o inciso II deste artigo, em caso de acumulagio de cargo, por razdes de 

. economicidade, todavia sem ferir o principio da eficiéncia, poderá ser concedido ao 
servidor que responde pelo expediente de mais de uma diretoria, gratificagdo por 
produtividade de até 50% (cinqiienta) por cento do salario base, durante o periodo que 
permanecer respondendo oficialmente por outra diretoria. 

§2° Enquadra-se no nivel de administragdo superior, o Administrador de 
Unidade de Saúde que devera atender aos requisitos de nomeação estabelecidos em 
diplomas legais, com as fungdes de lideranga, direção, articulagdo e fomento de politicas e 
diretrizes do processo administrativo em saude no âmbito da unidade de satde, na 

implantagdo, implementação e controle de programas e projetos de sua competéncia, sendo 
ainda responsavel pela atuagdo do posto de saude como um todo, inclusive pela 
representação nas relagdes intragovernamentais e, especialmente, em caso de administragdo 
de mais de uma Unidade de Saúde, podera se utilizada a prerrogativa do paragrafo anterior. 
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Art.30  Decreto do Chefe do Executivo Municipal dispora sobre a substituição 

de Secretario em suas auséncias e impedimentos legais, observado o disposto no artigo 88, 

Capital do Gado Branco 

desta Lei. 

SECAO I 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO - 

SAFIP 

Art.31 A Secretaria de Administragdo, Finangas e Planejamento ¢ integrada 

pelos seguintes 6rgdos de assessoramento imediato: 
I  Diretoria de Gestdo de Recursos Humanos e Contabilidade — DIREC; 

e 1M Diretoria de Gestão de Arrecadação — DIGAR; 
IM Diretoria de Gestão Financeira e Pagamentos — DIGPA; 

IV Diretoria de Gestão Patrimonial e Compras — DIPAC. 

Parágrafo Único Integra a Diretoria de Gestão de Recursos Humanos e 
Contabilidade, as unidades de serviços executivos: 

I Protocolo Geral - GERAL; 

1l Servigo de Atendimento ao Cidaddo — SACID. 

Art. 32 Compete ao Secretario de Administragdo, Finangas e Planejamento: 
I coordenar o planejamento e o acompanhamento de programas e projetos, 

consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente de forma integrada, 
acompanhar o controle do orgamento programa, participando da elaboração e fiscalizando 
metas fixadas em contratos de gestdo celebrados pela Administragdo Publica Municipal, 

. promovendo o desenvolvimento da cidade e gerindo os sistemas de informação, além de 
planejar, implantar e coordenar as politicas de reestruturagdo organizacional, qualificagdo 
gerencial e sistematizagdo de informação, visando à modernizagdo das atividades da 

Administragdo Pública no Poder Executivo; 

M coordenar e executar a politica de pessoal e de suprimentos, patrimdnio, 
pagamento de pessoal, publicagdes oficiais e servigos gerais, ressalvadas as competéncias 
da Comissdo Permanente de Licitação e do órgão de controle interno; 

M. observado o Principio da Capacidade Contributiva, planejar, coordenar e 
executar a politica de receita do Municipio e acompanhar os resultados da ação fiscal, 
atuando Gestor da Fazenda Pablica Municipal; 

IV promover a melhor e mais justa tributagdo, mediante a adequagdo de seus 
valores à realidade econdmica e social do Municipio; 

V promover a eficiente arrecadagdo de tributos, a constante melhoria de seu 
sistema e o combate à evasdo das receitas municipais, mediante a revitalizagdo do cadastro 
municipal de contribuintes; \ 

N 
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VI acompanhar os registros e controles do patriménio municipal, identificando-o 
por órgãos e setores, adotando medidas para sua conservagdo, promovendo os 
remanejamentos, de acordo com as necessidades da administragdo e, anualmente, promover 
a contabilizagdo de sua depreciagdo, propondo a baixa do material permanente, maquinas e 

equipamentos, considerados em desuso e imprestéaveis; 
VII determinar mensalmente, em dia não coincidente e por servidor ndo integrante 

da Diretoria de Gestdo de Arrecadagdo, a conferéncia fisica do saldo de caixa, se houver, 

fazendo anexar o termo à documentagdo comprobatoéria do movimento; 
VllIresponder por todo o expediente da Administragdo Geral, especialmente na 

condugdo das atividades meios do Poder Executivo; 

IX especificamente ao Secretdrio de Administragdo, Finangas e Planejamento, 
o compete assinar em conjunto com os Ordenadores de Despesas, todos os cheques, ordens 

bancárias, autorizações de transferências, bem como todo o expediente orçamentário e 

financeiro do Município. 

Art.33 A Diretoria de Gestão de Recursos Humanos e Contabilidade, é o órgão 

central do sistema de pessoal, responsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, 

coordenação, supervisão e controle dos assuntos concernentes à administração dos recursos 

humanos do Executivo Municipal e responsável pelo competente controle contábil das 
receitas e despesas do município, sob a supervisão de profissional habilitado, competindo 
ao Diretor de Gestão de Recursos Humanos e Contabilidade: 

I cuidar dos assuntos referentes aos servidores municipais, adotando medidas 
que visem ao seu aprimoramento e maior eficiéncia; 

U  submeter ao superior imediato os projetos de regulamentos, indispenséaveis a 
execugdo de leis que dispdem sobre a função publica de servidores publicos; 

III zelar pela observancia das leis e regulamentos, orientando, coordenando e 

fiscalizando seu comprimento; 

IV estudar e propor sistema de classificagdo e de retribuigdo para os servidores 
publicos, administrando a sua aplicagdo; 

V manter estatisticas atualizadas sobre os servidores municipais da 
Administragdo Direta e Indireta; 

VI zelar pela criteriosa aplicagdo dos principios de administra¢do de pessoal, com 
vistas ao tratamento justo dos servidores municipais, onde quer que se encontrem, 
promovendo medidas visando o bem-estar desses e ao aprimoramento das relagdes humanas 
no trabalho; 

VII manter articulagdo com as entidades estaduais e nacionais que se dedicam a 
estudos de administração pessoal; 

VIl facilitar o trabalho do Assessor Especial de Controle Interno, fornecendo a 
documentagdo para exame e os elementos indispensaveis ao sistema de controle; 

IX responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 

13 
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todo o expediente relacionado com matéria de recursos humanos e contabilidade. 

Capital do Gado Branco 

Art.34 A Diretoria de Gestão de Arrecadação, como órgão central de 

mobilização de recursos financeiros é mantenedora dos cadastros de contribuintes e dos 

controles de arrecadação dos tributos de competência do Município, competindo ao Diretor 

de Gestão de Arrecadação: 

I promover a fiscalização e a arrecadação dos tributos municipais centralizando 

o recebimento e o controle das receitas e o planejamento de sua aplicação segundo as 

necessidades da Administração, cumprindo as normas pertinentes; 
e M conduzir os processos de cobrança administrativa dos passivos tributários, 

zelando pelo contingenciamento e adoção de medidas aplicáveis à matéria; 
III exercer a tarefa de arrecadador, buscando agilidade e segurança nos sistemas 

informatizados, primando pela política do bom relacionamento contribuinte e poder 
público; 

IV facilitar o trabalho do Assessor Especial de Controle Interno, fornecendo a 

documentação para exame e os elementos indispensáveis ao sistema de controle; 

V responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 

VI especificamente ao Diretor de Gestão de Arrecadação compete assinar em 
conjunto com o Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, todos os atos 

inerentes ao sistema de gestão fiscal e arrecadadora, em certidões, alvarás, quitações não 

mecanizadas e outros expedientes afins. 

Parágrafo Único A Diretoria de Gestão de Arrecadação, auxiliará, no que 

e couber, a Procuradoria Geral do Município, visando à condução dos procedimentos do 
Contencioso Fiscal Tributário do Município. 

Art.35 A Diretoria de Gestão Patrimonial e Compras, como órgão central do 
controle patrimonial e do relacionamento fornecedor e Município, reserva-lhe a manutenção 
e o controle do cadastro de fornecedores e prestadores de serviços, cumprindo zelar para 
que os custos de aquisições sejam constantemente atualizados e divulgados na forma da Lei, 
competindo ao Diretor de Gestão de Patrimônio e Compras: 

I o controle, conservação e vigilancia do patrimônio municipal, com sua 
identificação por órgãos e setores, primando pela sua conservação, promovendo os 
remanejamentos de acordo com as necessidades da administração e, anualmente, fornecer 

ao superior imediato, elementos de proposta de baixa de material permanentes, máquinas e 
equipamentos, considerados em desuso e/ou imprestáveis. 

U responsabilizar-se pela distribuição do material permanente, de consumo, e 
ainda, de serviços solicitados, conforme a necessidade dos diversos órgãos e entidades da 

: À 
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Administragio Municipal, zelando pela manutengdo e controle dos estoques, centralizando 

todos os pedidos dos diversos órgãos, auxiliando a Comissdo Permanente de Licitagdo e o 

Pregoeiro em suas ações de pesquisa de pregos e nos processos licitatorios; 

1M facilitar o trabalho do Assessor Especial de Controle Interno, fornecendo a 

documentagio para exame e os elementos indispensaveis ao sistema de controle; 

IV responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 

V  especificamente ao Diretor de Gestdo de Patrimonio e Compras compete 

assinar em conjunto com o Secretrio de Administragdo, Finangas, Planejamento, todos os 
atos inerentes ao sistema de gestdo patrimonial e compras e, outros expedientes afins. 

Art.36 A Diretoria de Gestdo Financeira e Pagamento, como órgão central de 

. agamentos das obrigações assumidas é detentora da guarda dos documentos 
comprobatórios de despesas até o fechamento dos balancetes mensais do Município, 

respondendo, ainda, pelo controle financeiro de todos os recursos disponíveis no Município, 

competindo ao Diretor de Gestão Financeira e Pagamentos: 
I promover o controle das contas bancárias do Município junto à rede bancária, 

realizando conferéncias didrias, bem assim o movimento de caixa; 

U realizar os pagamentos dos processos de despesas, devidamente formalizados 
em consondncia com as normas vigentes, observados os requisitos indispensaveis a sua 
efetivagdo, fazendo cumprir o estagio da liquidação; 

M facilitar o trabalho do Assessor Especial de Controle Interno, fornecendo a 
documentagdo para exame e os elementos indispenséveis ao sistema de controle; 

IV responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 

V  especialmente ao Diretor de Gestdo Financeira e Pagamentos, compete assinar 
em conjunto com o Secretdrio de Administragdo, Finangas e Planejamento, todos os atos 

. inerentes ao sistema de gestdo financeira e pagamentos e outros expedientes afins. 

Art.37 O Protocolo Geral, como unidade executora de servigos, constitui-se 

num sistema informatizado responsavel pela autuagdo, monitoramento e acompanhamento 
da tramitação de todos os processos protocolizados, no âmbito do Poder Executivo. 

Paragrafo Unico A protocolizagdo consiste no registro inicial, abertura de 
capa de processo com a numeragdo e identificagdes pertinentes, inclusão de folha de 
informações e despacho, se for o caso, e numeração de todas as folhas componentes, assim, 

formalizada a autuagdo do processo. 

SECAO H 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTES - INFRA 
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Art.38 —A Secretaria de InfraEstrutura e Transportes, é composta pelos seguintes 

órgãos de assessoramento imediato: 
I Diretoria de Infraestrutura Urbana — DIURB; 
1 Diretoria de Infraestrutura Rural — DIRUR. 

Parágrafo Único Integra a Secretaria de Infraestrutura e Transportes, a 

unidade de serviços públicos: 
I Garagem Municipal; 

Art.39  Compete ao Secretário de Infraestrutura e Transportes: 

I coordenar o planejamento e o acompanhamento de programas e projetos, 
o consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente de forma integrada, 

participando da elaboração e fiscalizando metas fixadas em contratos de empreitadas e de 
gestão celebrados pela Administração Pública Municipal, promovendo o desenvolvimento 
da cidade e dos setores produtivos, gerindo os sistemas de informação, além de corroborar 
com a manutenção das atividades implantadas, propiciando a modernização da máquina 

administrativa; 

II coordenar e administrar as obras e empreendimentos de infraestrutura de 
responsabilidade do Municipio de Alvorada; 

U gerenciar as politicas de transportes do Municipio; 

IV promover a administragdo da limpeza publica; 
V promover a administragdo da iluminag@o publica; 
VI promover a administragdo da conservagdo da malha viaria do Municipio; 
VII responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VIl especificamente ao Secretario de Infraestrutura e Transportes compete assinar, 

. em conjunto com o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com matéria de sua 
pasta. 

Art.40 A Diretoria de Infraestrutura Urbana, como órgão de gestdo das 
atividades de melhoria e manutenção da infraestrutura urbana instalada, responde pela 

dinamizagdo de projetos voltados para a melhoria fisica, na implementagdo e manutenção 
de novos empreendimentos, competindo ao Diretor de Infraestrutura Urbana: 

I prestar assisténcia técnica e administrativa ao superior imediato, no que se 
refere à elaboração de projetos com o fim de promover o bem estar da comunidade, na área 
de servigos urbanos, efetivando estudos de viabilizagdo e implementag@o de obras publicas 
urbana, através de controle interno e externo; 

U  disponibilizar os meios necessarios a administrag@o da limpeza publica urbana; 
1l  conduzir os trabalhos pertinentes à manutengéo da iluminação publica urbana; 
IV disponibilizar maquinario e pessoal para os trabalhos de conservagéo da malh 

vidria urbana; 
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V  responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Servigos Urbanos compete assinar, em conjunto 

com o Secretario de Infraestrutura e Transportes, todo o expediente relacionado com 

matéria sob sua dire¢do. 

Art. 41 A Diretoria de Infraestrutura Rural, como órgão de gestdo das atividades 
de melhoria e manutenção da infraestrutura rural instalada, responde pela dinamizagdo de 
projetos voltados para a melhoria fisica, na implementagdo e manutengdo de novos 
empreendimentos, competindo ao Diretor de Infraestrutura Rural: 

I prestar assisténcia técnica e administrativa ao superior imediato, no que se 
refere a elaboração de projetos com o fim de promover o bem estar da comunidade, na area 

. de servigos rurais, efetivando estudos de viabilização e implementagdo de obras publicas 
rurais, através de controle interno e externo; 

I disponibilizar os meios necesséarios à administragdo da infraestrutura na zona 
rural, dando a assisténcia aos municipes; 

U conduzir os trabalhos pertinentes & manutengéo de pontes e outras benfeitorias 
de interesse comum, na zona rural; 

IV disponibilizar maquinario e pessoal para os trabalhos de conservagdo da malha 
vidria rural; 

V  responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Infraestrutura Rural compete assinar, em 

conjunto com o Secretario de Infraestrutura e Transportes, todo o expediente relacionado 
com matéria sob sua direção. 

SECAO 111 
"S DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO - SESAU 

Art.42 A Secretaria de Saúde e Saneamento, é composta pelo seguinte órgão de 
assessoramento imediato: 

1  Diretoria de Saúde e Saneamento - DISAU; 

§1° Subordina-se a Diretoria de Saúde e Saneamento, o Núcleo de Vigilancia 
Sanitaria, integrado pelo Chefe de Nucleo de Vigilancia Sanitaria, que responde pela 
dinamica da vigilancia sanitaria, epidemioldgica e controle de zoonoses, no âmbito do 
Municipio. 

§2° vincula-se funcionalmente a Diretoria de Saúde e Saneamento, a 
seguinte unidade de servigos publicos: 

I Posto de Saúde Raimundo Rosa; 

H  Posto de Saude Ronaldo Adventino. ' 
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Art. 43 Ao Secretério de Saúde e Saneamento, compete: 

I implementar as politicas de saude pública e saneamento bésico, de forma a 
garantir condições plenas de saúde e qualidade de vida a população do Municipio; 

II  coordenar o planejamento e o acompanhamento de programas e projetos, 
consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente de forma integrada, 
participando da elaboragdo e fiscalizando metas fixadas em contratos de gestdo celebrados 

pela Administragdo Pública Municipal, gerindo os sistemas de informagdes, além de 
corroborar com a manutenção das atividades implantadas no ambito da satide publica; 

M gerenciar as politicas do Sistema Unico de Saude; 
IV promover o desenvolvimento das atividades de vigilancia sanitária, 

e epidemiológica, ações básicas e especiais de convênios celebrados com órgãos federais e 
estaduais de fomento ao setor; 

V  promover a administração do sistema hospitalar municipal; 
VI promover a administração de programas do Governo Federal, fazendo cumprir 

as metas estabelecidas; 

VII responder por todo o expediente do Sistema Municipal de Saúde, 
especialmente na condução das atividades e ações inerentes ao cargo; 

VIIlespecificamente ao Secretário de Saúde e Saneamento, compete assinar, em 
conjunto com o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com matéria de sua 
pasta; 

IX como Gestor do Fundo Municipal de Saúde, na qualidade de Ordenador da 

Despesa, compete assinar em conjunto com o Secretário de Administração, Finanças e 
Planejamento, todos os cheques, ordens bancárias, autorizações de transferências, bem 
como todo o expediente orçamentário e financeiro do Fundo Municipal de Saúde. 

o Art.44 A Diretoria de Saúde e Saneamento, como órgão de gestão da saúde 
pública, responde pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, 
supervisão e controle dos programas de saúde preventiva e curativa, tanto na zona urbana 
quanto na rural, promovendo a mobilização e o incremento das atividades de 
acompanhamento comunitário e individual, competindo ao Diretor de Saúde e Saneamento: 

I auxiliar na elaborar e executar projetos dos programas destinados ao 
incremento e desenvolvimento das políticas de saúde no Município; 

U orientar e executar, em todos os níveis, as políticas de medicina preventiva; 

1T desenvolver programas que visem a auto-suficiéncia dos servigos municipais 
de saude prestados a comunidade; 

IV executar agdes de parcerias com órgãos federais, estaduais e outros municipios, 

para melhoria do atendimento a população; 
V estimular o desenvolvimento de infraestrutura necessaria a implantagdo de 

projetos voltados à melhoria da saúde publica municipal; . 

Rua 7 de Setembro s/nº CEP 77480-000 - Fone: (63) 3353-2482 - Alvorada - TO - E-mail: prefeituradealvoradato@gmail.com 



A Estrutura Administrativa do Município de Alvorada — 

Estado do Tocantins 

,.,.,º;,í,;;“;;.;d“ Prefeitura Municipal de Alvorada 
Capital do Gado Branco 

VI responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VII especificamente ao Diretor de Saúde e Saneamento compete assinar, em 

conjunto com o Secretdrio de Saúde e Saneamento, todo o expediente relacionado com 

matéria sob sua diregéo. 

SECAO IV 
DA SECRETARIA DE EDUCACAOQ - SEDUC 

Art.45 A Secretaria de Educação é composta pelos seguintes órgãos de 

assessoramento imediato: 
I Diretoria de Ensino — DIENS; 

‘ 1 Diretoria de Merenda Escolar — DIMES; 
III Diretoria de Transporte Escolar — DITES. 

Paragrafo Unico Subordina-se a Diretoria de Ensino a Coordenagdo Geral, 

integrada pelo Coordenador Geral, esse compondo o Quadro de Pessoal do Magistério, que 

responde pela dindmica da coordenagdo pedagogica em todas as unidades escolares, no 
ambito do Sistema Municipal de Ensino. 

Art.46  As Unidades Escolares, vinculadas diretamente ao Secretario de 
Educação, respondem pela execução e cumprimento das normas pertinentes a formação do 
educando, na educação infantil, no ensino fundamental de 1° ao 5° anos (primeira fase), de 
6° ao 9° anos (segunda fase), definidas como unidades de servigos publicos, com estrutura 

propria, a seguir identificada: 
I Escola Municipal Filomena Rocha Soares; 

. II EscolaMunicipal Geraldo de Oliveira Costa; 

III Escola Municipal Liomar de Souza Barros; 

IV Escola Municipal de Alvorada; 

V  Creche Escola Municipal Arco Iris. 

Paragrafo Unico A estrutura de cada Unidade Escolar compreende um 
conjunto de atribuigdes inerentes as atividades administrativas e pedagogicas, 
disponibilizando os seguintes cargos com fungdes gratificadas definidas nos plano 
pertinente, de livre nomeação pelo Chefe do Poder Executivo, assim especificados: 

1  Diretor de Escola; 

M  Vice Diretor de Escola; 

Il Coordenador Geral; 

IV Coordenador Pedagógico; 
V  Inspetor Escolar; 
VI Dinamizador Desportivo. 
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Art. 47 Ao Secretario de Educagdo, compete: 

I promover o desenvolvimento quantitativo e qualitativo da politica municipal de 
educagéo; 

II  desenvolver a gestdo do ensino fundamental, primando para o cumprimento 
das diretrizes bésicas da educagéo; 

III promover a oferta de vagas nos estabelecimentos municipais de ensino 
fundamental e creches, de acordo com a demanda comunitaria, mediante programas, agdes e 

parcerias que busquem a auto-suficiéncia no setor; 

VI controlar e fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino, com a 

observancia dos principios e normas do sistema educacional; 
. V  promover agdes de desenvolvimento das atividades educacionais, podendo, 

para tanto, buscar parcerias com entidades federais e estaduais, visando melhoria no 

atendimento a comunidade; 

VI manter atualizada a modulagdo escolar de cada unidade de ensino, de modo a 

permitir o acompanhamento das mutagdes em cada semestre; 
VII promover os meios e agdes necessarias ao amplo atendimento das metas 

constitucionais e legais do Municipio, no campo da educagéo; 
VIlIresponder por todo o expediente do Sistema Municipal de Ensino, 

especialmente na condução das atividades inerentes ao cargo; 

IX especificamente ao Secretario de Educagdo compete assinar, em conjunto com 
o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com matéria de sua pasta. 

Art.48 A Diretoria de Ensino, como órgão de coordenagdo pedagogica e de 
gestio das politicas educacionais, responde pela centralizagio das agdes e atividades 

. administrativas das Unidades Escolares Municipais, uniformizando os procedimentos 
¥ administrativos de relacionamento das escolas com a comunidade e os órgãos de controle 

de todas as esferas administrativas, competindo ao Diretor de Ensino: 

I prestar assisténcia técnico-administrativa as Unidades Escolares Municipais, de 
forma a uniformizar os procedimentos dos inspetores escolares vinculados; 

M  conduzir o programa de oferta de vagas nos estabelecimentos mumclpals de 
ensino fundamental e creche, de acordo com a demanda comunitéria, executando os 

programas, agdes e parcerias na busca da auto-suficiéncia no setor; 
III exercer o controle e fiscalizagdo do funcionamento dos estabelecimentos de 

ensino, com a observéncia dos principios e normas do sistema educacional; 

IV zelar pela uniformizagdo das ações e pela dindmica da coordenagéo pedagogica 
em todas as unidades escolares, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino; 

V responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Ensino compete assinar, em conjunto com o 

Secretario de Educação, todo o expediente relacionado com matéria sob sua direção. 
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Art.49 A Diretoria de Merenda Escolar, como órgão de gestdo das politicas de 
merenda escolar, responde pelo fornecimento de merenda escolar, junto as Unidades 

Escolares Municipais, zelando pela manutenção e melhoria da qualidade das refeições 
fornecidas ao educando do ensino infantil e fundamental em todas as fases, competindo ao 

Diretor da Merenda Escolar: 
1 prestar assisténcia administrativa e técnico-nutricional ao sistema de 

fornecimento de merenda escolar, primando pela qualidade, ensejando a satisfagdo do 
educando em sua necessidade alimentar complementar; 

Il elaborar os cardapios na forma recomendada pelas instrugdes e normativos 
especificos de sua area de atuagio; 

. M auxiliar na elaboragdo e executar os planos de trabalhos do programa nacional 
de alimentação escolar, acompanhando e avaliando os resultados; 

IV conduzir a gestdo do programa de alimentagdo escolar no ambito das Unidades 
Escolares Municipais, formalizando a prestagdo de contas pertinente, primando para o 

cumprimento das normas especificas; 
V  responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Merenda Escolar compete assinar, em conjunto 

com o Secretario de Educagéo, todo o expediente relacionado com matéria sob sua direção. 

Art.50 A Diretoria de Transporte Escolar, como órgão de gestdo das politicas de 
transporte escolar, responde pelo transporte dos educandos para as Unidades Escolares 
Municipais, zelando pelo cumprimento dos horarios, manutengdo e melhoria da qualidade 
do transporte oferecido aos alunos do ensino infantil e fundamental em todas as fases, 
especialmente da zona rural, competindo ao Diretor de Transporte Escolar: 

. I prestar assisténcia administrativa e operacional ao sistema de transporte escolar 
de responsabilidade do Municipio de Alvorada, primando pela qualidade, ensejando a 
satisfagdo do educando em sua necessidade de transporte escolar; 

Il elaborar as escalas e rotas em estrita consonancia com a organizagdo e 
modulação escolar de cada unidade de ensino; _ 

III auxiliar na elaboragdo e executar os planos de trabalhos do programa nacional 
de transporte escolar, acompanhando e avaliando os resultados; 

IV conduzir a gestão do sistema de transporte escolar, realizando todos os 
controles pertinentes; 

V  responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Transporte Escolar compete assinar, em 

conjunto com o Secretario de Educação, todo o expediente relacionado com matéria sob sua 
direção. 

SEÇÃO V 
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Art.51 A Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo é composta pelo 

seguinte órgão de assessoramento imediato: 
I Diretoria de Cultura - DCULT; 

1 Diretoria de Desporto, Lazer e Turismo — DIDET; 

Pardgrafo Unico Vincula-se funcionalmente a Secretaria de Cultura, 
Desporto, Lazer e Turismo, as seguintes unidades de servigos publicos: 

I  Estadio Municipal Elias Natan; 

1  Biblioteca Publica. 

Art.52 — Ao Secretério de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, compete: 

I promover o desenvolvimento quantitativo e qualitativo da politica municipal de 
cultura, desporto, lazer e turismo; 

Il desenvolver a gestdo desportiva da municipalidade, primando para o 

cumprimento das diretrizes basicas de desporto; 
III estruturar e promover agdes culturais, desportivas, de lazer e de turismo, de 

acordo com a demanda comunitdria, mediante programas e parcerias que busquem o 
desenvolvimento de suas atividades; 

IV elaborar calendérios das atividades culturais, desportivas, de lazer e de turismo, 
controlando e fiscalizando a efetiva realizagdo de eventos que coadunem com seus 

objetivos; 

V  promover o desenvolvimento do sistema cultural e do desporto, integrando-os 
com as atividades educacionais; 

e VI responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VII especificamente ao Secretário de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, compete 

assinar, em conjunto com o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com matéria 

de sua pasta. 

Art. 53 A Diretoria de Cultura, como órgão de gestão das atividades culturais, 

responde pela manutenção e incremento dos meios indispensáveis ao desenvolvimento do 
setor, competindo ao Diretor de Cultura: 

I promover o desenvolvimento qualitativo das ações culturais, como parte de 
atividade que aprimorem os conhecimentos dos munícipes em especial os educandos; 

1l estimular e apoiar as ações voltadas para as atividades culturais; 

M auxiliar na elaboragdo e executar os programas destinados ao incremento e 
desenvolvimento das atividades culturais; 

IV responder pelo funcionamento da biblioteca publicar e no que couber as 
bibliotecas internas das unidades escolares; 
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V  responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especialmente ao Diretor de Cultura compete assinar, em conjunto com o 

Secretério de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, todo o expediente relacionado com 

matéria sob sua direção. 

Alvorada para todos 
Capital do Gado Branco 

Art.54 A Diretoria de Desporto, Lazer e Turismo, como órgão de gestdo das 
atividades culturais, desportivas, de lazer e de turismo, responde pela manuten¢do e 
incremento dos meios indispensaveis ao desenvolvimento do setor, competindo ao Diretor 

de Desporto, Lazer e Turismo: 

I promover o desenvolvimento qualitativo do desporto, como parte de atividade 
de lazer, envolvendo os municipes como um todo; 

0 U estabelecer, executar e fiscalizar a política municipal de turismo; 
M estimular a implantação de infraestrutura necessária à implementação de 

projetos turísticos; 
IV promover medidas de incentivo às atividades turísticas no Município, 

estabelecendo parceiras com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e da 
iniciativa privada; 

V  promover a mobilização da Juventude no sentido do aprimoramento qualitativo 
do desporto, como sinônimo de saúde e educação, propondo e executando projetos que 
viabilizem a criação e implantação de modalidades esportivas diversas; 

VI responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VII especialmente ao Diretor de Desporto, Lazer e Turismo, compete assinar, em 

conjunto com o Secretário de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, todo o expediente 
relacionado com matéria sob sua direção. 

SEÇÃO VI 
DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO — 

SETAS 

Art.55 A Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Habitação, é composta 

pelo seguinte órgão de assessoramento imediato: 
I  Diretoria de Assisténcia Social — DIASO; 

U Diretoria de Habitação e Programas Especiais — DIHAB. 

Parágrafo Único Integra a Diretoria de Assistência Social, as unidades de 
serviços públicos: 

I Centro Comunitário. 

Art.56  Compete ao Secretário do Trabalho, Assisténcia Social e Habitação: 
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I promover agdes e programas de combate & miséria e as desigualdades sociais; 
I gerenciar programas e ag¢des de recuperagdo social de populagdes 

marginalizadas, com a qualificagio de mao-de-obra e o aperfeigoamento profissional, com 
vistas a promover seu acesso ao mercado de trabalho; 

11 promover a erradicagdo do trabalho infantil; 
IV desenvolver programas de complementação alimentar de gestantes, criangas e 

a paral todos 
Capital do Gado Branco 

idosos; 

V  promover a integragdo da iniciativa privada as ações sociais, com parcerias que 
visem ao combate das desigualdades sociais; 

VI promover a inclusdo do Municipio, em programas de competéncia da Unido e 

do Estado na busca de melhoria social; 

. VII conduzir os programas habitacionais em todas as suas modalidades; 
VIIIresponde pelo gerenciamento, manutenção e prestação de contas dos programas 

especiais direcionados a0 Municipio; 
IX responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
X especificamente ao Secretario do Trabalho, Assisténcia Social e Habitação, 

compete assinar, em conjunto com o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com 
matéria de sua pasta. 

Art.57 A Diretoria de Assisténcia Social, como 6rgdo de gestdo das atividades 

sociais, responde pela dinamização de projetos voltados para o aprimoramento das ações de 
combate a desigualdade social, competindo ao Diretor de Assisténcia Social: 

I dinamizar o funcionamento das unidades de servigos publicos subordinadas, 
estimulando a manutenção dos programas voltados para a melhoria da qualidade de vida da 
populagdo carente; | 

M manter atualizado o cadastro das familias merecedoras de atendimento 
especiais, bem assim de todo o elenco de carências; 

1M dinamizar e executar os programas de combate à miséria e as desigualdades 
sociais; 

IV atuar no combate à erradicação do trabalho infantil; 

V  responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Assisténcia Social, compete assinar, em 

conjunto com o Secretario do Trabalho, Assisténcia Social e Habitagdo, todo o expediente 

relacionado com matéria sob sua direção. 

Art. 58 A Diretoria de Habitação e Programas Especiais, como órgão de gestdo 
das atividades relacionadas com a habitação popular e os programas especiais criados para 
atender convénios com outras esferas de governo, responde pelo gerenciamento, 

manutengdo e prestagdo de contas dos programas pertinentes, competindo ao Diretor de 

Habitag@o e Programas Especiais: 
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I promover o desenvolvimento quantitativo e qualitativo da politica municipal de 

habitagdo, com adesdo aos programas emanados dos entes federados; 

I coordenar os trabalhos pertinentes aos programas especiais oriundos de 
convénios firmados com outras esferas de governo e dos originados no ambito do 

Municipio; 
IM assegurar o fiel cumprimento dos termos e pactos firmados, zelando pelo 

estreito relacionamento dos entes federados com a municipalidade; 

IV cuidar da elaboração, reformulagdo dos planos de trabalhos/atendimentos e de 

todo o expediente necessarios a condução em todos os seus termos; 
V  responsabilizar-se pelo controle e prestagdo de contas dos convénios firmados 

em virtude dos programas especiais assumidos pelo Municipio; 
VI responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VII especificamente ao Diretor de Habitagdo e Programas Especiais compete 

assinar, em conjunto com o Secretario do Trabalho, Assisténcia Social e Habitagdo, todo o 
expediente relacionado com matéria sob sua direção. 

Capital do Gado Branco 

SECAO VII . 
DA SECRETARIA DE PRODUCAO, INDUSTRIA E COMERCIO - SEPRO 

Art.59 A Secretaria de Produção, Indastria e Comércio, é composta pelo 

seguinte 6rgdo de assessoramento imediato: 
I Diretoria de Produção Agropecuéria - DAGRO; 
1 Diretoria de Industria e Comércio — DICOM. 

Art. 60  Compete ao Secretario de Produgdo, Industria e Comércio: 

I coordenar o planejamento e o acompanhamento de programas e projetos, 
consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente de forma integrada, 
participando da elaboragdo e fiscalizando metas fixadas em contratos de empreitadas e de 
gestdo celebrados pela Administragdo Publica Municipal, promovendo o desenvolvimento 
dos setores produtivos, gerindo os sistemas de informagédo, além de corroborar com a 
manutengdo das atividades implantadas propiciando a modernizagio da for¢a produtiva e 
comercial; 

M  gerenciar as politicas de industrializagdo do Municipio; 
III apoiar o desenvolvimento das atividades comerciais e industriais, combatendo 

a evasão de receitas; 

IV promover o desenvolvimento das atividades agropecuarias com a 
modernizagdo das técnicas empregadas, se necessario, mediante a celebragdo de convénios 
com órgãos federais e estaduais de fomento ao setor; 

V  promover o desenvolvimento do setor rural, proporcionando melhor qualidade 

de vida a populagéo interiorana; 
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VI promover o estabelecimento, execução e fiscalização de uma política municipal 
de indústria e comércio; 

VII estimular o desenvolvimento de infraestrutura necessária à implantação de 

projetos industriais, comerciais; 
VIIIresponder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
IX especificamente ao Secretário de Produção, Indústria e Comércio, compete 

assinar, em conjunto com o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com matéria 

de sua pasta. 

Art.61 A Diretoria de Produção Agropecuária, como órgão de alavancagem do 
setor produtivo, responsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, 

. supervisdo e controle dos assuntos relacionados com o desenvolvimento das atividades de 
produgdo de bens, tanto na zona rural quanto na urbana, promovendo a mobilizagdo e o 
incremento do setor agropecuério e de armazenamento, compete ao Diretor de Produgdo 
Agropecudria: 

I auxiliar na elaboragdo e execugdo de projetos e programas destinados ao 
incremento e desenvolvimento das atividades agropecuarias no Municipio; 

1 orientar e prestar servigos aos produtores rurais, utilizando maquinaria 

destinada ao setor; 

M promover o desenvolvimento do cooperativismo e articular medidas de 

melhoria de vida da populagdo rural, primando pelo interesse em consércios, juntamente 
com outros órgãos da Administragdo Federal, Estadual e Municipal; 

IV estimular o agronegécio participando das promogdes de feiras e exposigdes 
dentro do calendario estabelecido para o setor; 

V  responder pela execução de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
. VI especificamente ao Diretor de Produção Agropecuária compete assinar, em 

conjunto com o Secretário de Produção, Indústria e Comércio, todo o expediente 
relacionado com matéria sob sua direção. 

Art.62 A Diretoria de Indústria e Comércio, como órgão de alavancagem dos 
setores industrial e comercial, responsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, 

coordenação, supervisão e controle dos assuntos relacionados com o desenvolvimento das 

atividades industriais e comerciais, promovendo a mobilização e o incremento do setor, 

compete ao Diretor de Indústria e Comércio: 
I auxiliar na elaboração e execução de projetos e programas destinados ao 

incremento e desenvolvimento das atividades industriais e comerciais no Município; 

H estimular o setor comercial, priorizando a inclusão do micro e pequeno 
empreendedor, bem como do empreendedor individual nas compras governamentais; 

M promover o desenvolvimento do micro e pequeno empreendedor e 
empreendedor individual, disponibilizando espaço físico para implementação da sala do 
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empreendedor, visando a sustentabilidade do setor comercial e de prestagdo de servigos, 

corroborando com as agdes desenvolvidas por outros órgãos das esferas federal e estadual; 

IV conduzir os trabalhos de agentes de desenvolvimento, mantendo servidor 

treinado para o exercicio da atividade; 
V  responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 
VI especificamente ao Diretor de Industria e Comércio, compete assinar, em 

conjunto com o Secretdrio de Produgdo, Indistria e Comércio, todo o expediente 

relacionado com matéria sob sua direção. 

SECAO VIII 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM 

. Art. 63 A Secretaria de Meio Ambiente, é composta pelo seguinte órgão de 
assessoramento imediato: 

I Diretoria de Saneamento e Meio Ambiente - DISMA. 

Art. 64 Ao Secretario de Meio Ambiente, compete: 

I implementar as politicas de meio ambiente, de forma a garantir condi¢des 
plenas que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade urbana e rural do 
Municipio; 

l  coordenar o planejamento e o acompanhamento de programas e projetos, 
consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente de forma integrada, 
participando da elaboração e fiscalizando metas fixadas em contratos de gestdo celebrados 
pela Administragdo Pública Municipal, gerindo os sistemas de informagdes, além de 
corroborar com a manutengdo das atividades implantadas no 4mbito do meio ambiente; 

ê U gerenciar as politicas do ICMS Ecológico; 
IV promover o desenvolvimento das atividades de meio ambiente e especiais de 

convênios celebrados com órgãos federais e estaduais de fomento ao setor; 

V promover a administração de programas do Governo Federal, fazendo cumprir 
as metas estabelecidas; 

VI responder por todo o expediente da Política de Meio Ambiente, especialmente 
na condução das atividades e ações inerentes ao cargo; 

VII especificamente ao Secretário de Meio Ambiente, compete assinar, em 
conjunto com o Prefeito Municipal, todo o expediente relacionado com matéria de sua 
pasta; 

Art.65 A Diretoria de Meio Ambiente, como órgão de gestão das políticas de 
meio ambiente, responde pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, 

supervisão e controle das ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade 
urbana e rural, competindo ao Diretor de Meio Ambiente: 
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I instituir e executar, em todos os niveis, as politicas de meio ambiente no 

Municipio; 

II  desenvolver programas que propicie a melhoria das condigdes ambientais do 

Municipio; 

1M estabelecer agdes de parcerias com órgãos federais, estaduais e municipais, 

para aprimoramento e qualidade de vida da comunidade; 
IV estimular o desenvolvimento de infraestrutura necessaria a implantagdo de 

projetos voltados à melhoria das condições ambientais no Municipio; 

V  responder pela execugdo de outras tarefas e atividades inerentes ao cargo; 

VI especificamente ao Diretor de Meio Ambiente, compete assinar, em conjunto 

com o Secretdrio de Meio Ambiente, todo o expediente relacionado com matéria sob sua 

. direção. 

TITULO Il 
DAS DIRETRIZES DA GESTAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 66  As agdes da Administragdo Publica Municipal obedecerdo aos seguintes 

principios de gestdo: 
I  planejamento; 
H  organizagdo e coordenagdo; e 
UM  controle. 

§1° Para a coordenagio eficaz dos programas, projetos e atividades no 
ambito da Administragdo Publica Municipal serdo privilegiadas as solugdes organizacionais 
sistémicas e matriciais. 

§2° A Administragdo Publica Municipal se desenvolvera através dos 
seguintes eixos: 

I regional, para descentralizar a gestão e aproximar a Administragdo das 
demandas da populagéo; ' 

I projetos estratégicos, assegurados a sua eficácia e nexo de pertinência com as 
diretrizes da Administração. 

§3° Os gestores e dirigentes, em todos os niveis hierdrquicos, responderéo 
solidariamente pelo descumprimento dos principios estabelecidos nesta Lei e na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - LRF. 

§4° As diretrizes ditadas neste artigo serdo elaboradas, coordenadas e 
fiscalizadas pelo Comité Executivo, previsto no artigo 16, desta Lei. 
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CAPITULO I 
DO PLANEJAMENTO 

Art.67  As agdes da Administragdo Publica Municipal deverdo ser objeto de 
planejamento, que compreenderá a elaboragdo, acompanhamento, integragdo e avaliagdo 

dos seguintes instrumentos: 

I plano plurianual; 

II  diretrizes orgamentarias anuais; 

Il or¢amentos anuais; 

IV projetos especificos; 
. V  orçamento participativo. 

§1° As ações de planejamento incumbirfo as Secretarias fins, dentro da 
esfera competencial de cada uma delas, observadas as diretrizes técnicas da Secretaria de 
Administragdo, Finangas e Planejamento. 

§2° Para a elaboragdo dos or¢amentos anuais serão devidamente 
consideradas as demandas da comunidade, expressas em audiéncias públicas, obedecidas as 
diretrizes orgamentdrias estabelecidas. 

Art.68 O planejamento implicara na analise da viabilidade técnica dos planos, 
programas e projetos, avaliagio de sua execução e a verificagdo dos ajustes necessarios & 
realizagdo das metas previstas nos instrumentos citados no Artigo 65, desta Lei. 

. Art.69  Constard dos planos e programas governamentais a especificação dos 
órgãos ou entidades responsáveis por sua execução. 

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO 

Art. 70 As atividades da mesma natureza, comuns a diversos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Municipal, serão agrupadas funcionalmente e 
submetidas à mesma coordenação central. 

Art.71 O órgão central de coordenação da atividade será a Secretaria afeta à 
atividade, podendo ser atribuída função a uma diretoria administrativa integrante da sua 
estrutura. 
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Parágrafo Unico As fungdes de órgão central serdo atribuidas pelo Chefe do 
Poder Executivo a uma só secretaria ou diretoria, ainda quando se tratar de conjugação de 
atividades que constituam espécie da competéncia de outras unidades administrativas. 

Art.72 Os órgãos e entidades com atividades e agdes na mesma area de atuação 

deverdo atuar de forma articulada e coordenada, com o objetivo de assegurar e otimizar a 

programação e execugdo integrada dos servigos municipais. 

Art.73 As agdes, os planos e projetos da Administragdo Pública Municipal serão 

articulados e coordenados visando & otimização dos recursos disponiveis, sem prejuizo da 
posição hierarquica, dos vinculos de subordinagdo e controle e das relagdes de orientagdo 
técnica, considerando-se entre si, articulados todos os órgãos da Administragdo Publica 

Municipal, com o objetivo de racionalizar esforgos e evitar a duplicidade de atividade. 

Paragrafo Unico Caso não haja o repasse de recursos de quaisquer espécies, 
poderdo ser dispensados atos consensuais solenes entre órgãos ou entidades da 
Administragdo Publica Municipal, inclusive convénios, cada vez que for possivel conjugar 
atividades através de comunicações simples, observados os principios da legalidade, da 
oportunidade e da tempestividade e, o disposto no artigo 116 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
Jjunho de 1993. 

CAPITULO III 
DO CONTROLE 

Art.74 O controle das atividades da Administragio Pública Municipal tera como 

objetivo acompanhar a execugéo dos planos de trabalhos e do orgamento, avaliar a sua 
legalidade e conformidade com o direito, aferir os resultados alcangados e verificar se os 

contratos e convénios foram fielmente adimplidos. 

Art.75 O controle das atividades da Administragdo Municipal devera estar 

estruturado em sistemas informatizados que possibilitem: 
I  agilizar a realizagéo dos processos internos da administragao; 

Il aumentara eficiéncia da maquina administrativa; 

III aumentar a velocidade de introdug@o de métodos modernos de gestdo; 

IV disponibilizar informagdes relevantes de forma rápida e pro-ativa; 
V  permitir e fomentar o controle publico sobre as despesas publicas. 

Art.76  Os órgãos e entidades da Administragdo Municipal submetem-se ao 
controle externo e interno, na forma da Constitui¢do Federal, da Constitui¢io do Estado 
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do Tocantins, do Regimento e Normas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, da 

Lei Orgénica do Municipio de Alvorada, desta Lei e demais diplomas legais aplicaveis. 

Art.77  Especificamente ao Controle Externo do Poder Executivo, incluida a 
administragdo direta e indireta, será exercido, entre outros, pela Cdmara Municipal de 
Alvorada e pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 78 — O Controle Interno do Poder Executivo, compreendendo a administragéo 

direta e indireta, terá por finalidade: 
1  avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orgamentos do Municipio; 
e 1l comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiéncia da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como os 
direitos e haveres do município; 

IV apoiar o controle externo no exercício da sua missão institucional; 
V avaliar os resultados alcançados pelos administradores, utilizando como 

instrumentos a auditoria e a fiscalização; 

VI verificar a execução dos contratos. 

§1° A ampliagdo e adequagdo das finalidades do Controle Interno do Poder 
Executivo, se dará por diplomas legais oriundos das esferas de governo federal, estadual e 
do préprio Municipio, de modo a ressaltar a efetiva possibilidade de integragéo do ciclo de 
planejamento, orgamento, finangas e controle, permitindo maior suporte à Administragdo 

o Municipal em termos de controle de gastos em um sentido mais abrangente. 

§2° Os responséveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciéncia ao Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, sob pena de responsabilidade solidaria. 

§3° O Controle Interno do Poder Executivo tem como supervisionada direta 
a Unidade Administrativa do Executivo, constituida pela Secretaria de Administragao, 
Finangas e Planejamento e, se for o caso, o escritério externo de contabilidade, quando 

terceirizado. 

$4 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao 
exercício do Controle Interno, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal a 
quem, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo. 
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§5° Fica assegurado total sigilo sobre dados e informagdes obtidos, que 
servirdo, exclusivamente de elementos para elaboragdo de pareceres, relatorios e 
manifestagdes no cumprimento constitucional, destinados & autoridade competente, sob 
pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

§6° No contexto da Estrutura Administrativa do Municipio de Alvorada, 
Estado do Tocantins, o Controle Interno se organizard em consonédncia com o fluxo 
processual, acompanhando passo a passo a geragdo da receita e da despesa e o 
acompanhamento contébil relevante de todo o processo. 

§7° Com vistas a disciplinar o trabalho do Controle Interno, adotar-se-do 
sistematicas de “check-list” em todos os procedimentos, constituindo papel de trabalho, em 
perfeita consondncia com o Fluxograma da Despesa no cumprimento dos estdgios da 
despesa. 

Art.79  Compete as Secretarias, como unidades administrativas, dentro da esfera 

competencial de cada uma delas, controlar a execução dos programas de trabalho, assim 
como observar as normas que regem a atividade especifica de cada 6rgdo ou entidade 
subordinada ou vinculada da administragdo direta ou indireta, ressalvadas as competéncias 
do órgão de Controle Interno. 

Art.80 A Administragdo Pública propiciara o acesso a informação sobre os seus 
atos e agdes através de meio eletronico, especialmente sobre os gastos, receitas e 
indicadores de desempenho. ) 

Paragrafo Unico A providéncia prevista no caput do presente artigo não ilide 
o direito liquido e certo de qualquer cidaddo, de ter acesso a documentos publicos, 
ressalvadas as hipóteses de riscos injuridicos para o Municipio ou a terceiros, devidamente 
submetidas ao Chefe do Poder Executivo e por ele motivadas. 

Art. 81 O controle, sem prejuizo das demais disposigdes legais ou estatutarias, 
aplicaveis as Entidades da Administra¢@o Indireta, exercer-se-4, inclusive, mediante adoção 

das medidas abaixo relacionadas: 
I presenga com direito a voz e a voto de servidor publico designado pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal nas reunides e assembléias dos órgãos colegiados das 
Entidades da Administração Indireta; 

1  liberagdo, pelo órgão competente, dos recursos destinados ao órgão ou 

entidade; 

III recebimento sistematico de relatérios e informagdes que permitam acompanhar 

as atividades do órgão ou entidade e a execução dos seus respectivos orgamentos; 
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IV fixagdo de padrdes, em niveis compativeis com os critérios de 
operacionalizagdo econdmica, das despesas de pessoal, de administragdo geral e de 
investimentos, bem como de limites de endividamento; 

V  realizagdo de auditoria com periodicidade, de pelo menos, anual para avaliação 
de desempenho, rendimento e produtividade. 

Art.82  Os órgãos e entidades da Administragdo Publica Municipal, Direta ou 
Indireta deverdo atender as providéncias elencadas no artigo anterior na forma e nos prazos 
estipulados em Lei ou regulamento, devendo ainda: 

I prestar, a qualquer momento, por intermédio do titular da Secretaria a que 
estiver vinculada, informação solicitada pela Camara Municipal; 

. M  apresentar os resultados das suas atividades, indicando e justificando as 
medidas postas em pratica ou aquelas cuja adoção seja recomendada pelo interesse publico. 

TITULO IV . 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

CAPITULO 1 
DA AUTONOMIA 

Art.83 O Poder Executivo podera atribuir autonomia relativa a órgãos ou 
entidades da Administragdo Publica para a execugdo de atividades ou servigos que por sua 
peculiaridade de organizagdo e funcionamento exijam tratamento diverso do aplicavel aos 
demais órgãos e entidades da Administragéo, observado sempre o controle pelos órgãos 

competentes. i 

Art. 84 A autonomia relativa compreenderá a faculdade e o controle a serem 

regulamentados por Decreto, atendida a legislação vigente e os princípios fixados na 

presente Lei. 

CAPÍTULO IT 
DA DESCENTRALIZAÇÃO SOCIAL 

Art.85 A Administração Pública Municipal poderá, excepcionalmente, realizar 
parcerias com entidades da sociedade civil de inquestionável idoneidade, observada sempre 
os princípios da igualdade, moralidade e as normas legais atinentes e mediante aprovação 
do Legislativo. 

Parágrafo Único A concessão de qualquer incentivo ou subsídio deverá ser 
precedido de análise objetiva e circunstanciada do impacto financeiro e social. \ 
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CAPÍTULO III 
DA GESTÃO POR PROGRAMAS E PROJETOS 

Art.86 — Adotar-se-á como modelo à gestão por programas e projetos em todas as 
áreas da Administração Pública Municipal, devendo-se entender como programa o 
instrumento de organização da ação governamental, visando a concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; e como 
projeto o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo. 

Q Art.87 Os projetos serão conduzidos por encarregados de serviços nomeados 
pelo Chefe do Executivo, subordinados tecnicamente à Secretaria de Administração, 
Finanças e Planejamento e funcionalmente à Secretaria cujo objeto esteja vinculado, tendo 
como parâmetros: 

I conhecimento profissional em gestão de projetos; 
1 habilidade profissional em gestão de negócios, envolvendo negociação, 

finanças, desenvolvimento empresarial, planejamento, comunicação, comportamento 
organizacional, liderança, gerenciamento de conflitos, entre outros; 

IIT conhecimento técnico relacionado com o escopo do projeto; 
IV idoneidade técnica e moral irrefutavel. 

Art. 88  Os encarregados de servigos, na gestão dos projetos deverdo: 
I desenvolver o planejamento geral dos projetos; 

e M gerenciar a execução dos projetos; 

III propor e acompanhar a execução de despesas inerentes ao projeto; 
IV recomendar, quando necessária, a contratação de serviços de terceiros; 
V  controlar a execução dos projetos; 
VI zelar pela observância da legislação e dos principios juridicos aplicaveis.- 

Parigrafo Unico O projeto deve trazer claramente definidos no seu escopo, 
seus cronogramas fisico e financeiro, instrumentos de aferição de qualidade, recursos 
humanos, comunicagdo, riscos e contratagdes. 

Art.89  Cabe ainda ao Chefe do Executivo Municipal, auxiliado pelo Secretario 
de Administragdo, Finangas e Planejamento: 

I aprovar os programas e os projetos a serem desenvolvidos; 
H  aprovar o planejamento geral do projeto; 
M conceder ordens de servigos e de paralisagdes; Ã 
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M autorizar despesas; 
IV aprovar os encerramentos executivos e administrativos dos projetos. 

CAPITULOIV — 
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Art.90 Ressalvados os casos de competência privativa, prevista em Lei, é 
facultado ao Chefe do Executivo e aos ocupantes de cargos de direção superior delegar 
competências que lhes tenham sido deferidas ou avocar, as que tenham sido atribuídas para 

a prática de atos administrativos a agentes públicos. 

§1° A delegagdo de competéncia tem por finalidade assegurar a eficiéncia e a 
eficacia as ações administrativas e sera feita através de ato proprio, devendo a autoridade 

delegante indicar as atribuigdes e fixar a sua duração. 

§2° O ato de avocação indicara a autoridade avocada, as atribui¢des que 
constituem o objeto e o prazo de sua duragdo. 

§3° A faculdade prevista neste artigo considerar-se-a implicita em todas as 
leis e regulamentos que definam competéncias e atribuigdes. 

§4° A subdelegação só é admissivel se tiver sido expressamente autorizada 

no ato de delegagéo. 

— TÍTULOV . 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.91 O Poder Executivo mediante aprovação do Legislativo especificará a 
estrutura organizacional dos órgãos da administração indireta, a nomenclatura e atribuições 
dos respectivos cargos, as competências dos níveis de atuação. 

Art.92 A cessão, autorização, permissão, ato ou contrato analogo, de bem 

pertencente ou sob a posse de órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta, somente poderá ser feita mediante autorização formal do Chefe do 
Executivo. 

Parágrafo Unico A cessão ou similar se dará através de termo de 

responsabilidade assinado pelo cessionário, assim como todas as despesas e manutenção 
ficarão a cargo do mesmo, salvo se destinados a outros órgãos ou entidades estatais ou se a 
licitação for inexigível. 
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Art.93 É vedada a nomeação para o exercício de cargo, inclusive lotação, no 
âmbito do Controle Interno do Poder Executivo, de pessoas que tenham sido, nos últimos 

cinco anos: 

I responsavel por atos julgados irregulares por decisdo definitiva do Tribunal de 
Contas da Unido, de Estados, do Distrito Federal, ou ainda por conselhos de contas de 

municipios; 

1 punidas em decisdo da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patriménio publico de qualquer esfera de governo; 

T condenadas em processo criminal por pratica de crimes contra a Administragdo 
Pablica, capitulados nos Titulos II e XI, da Parte Especial do Cédigo Penal Brasileiro, na 

. Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986 e na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Paragrafo Unico As vedagdes estabelecidas neste artigo aplicam-se, também, 
às nomeagdes para cargos em comissdo que impliquem gestdo de dotagdes orgamentdrias, 
de recursos financeiros ou de patrimônio, na Administragio direta e indireta dos Poderes do 

Municipio, nesse incluido os cargos politicos, bem como para as nomeagdes como membros 
de comissdes de licitagdes. 

Art. 94 No cumprimento das normas instituidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a fiscalizagdo da Gestdo Fiscal que contard com a participagdo do Poder Legislativo 
e o auxilio do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, tera énfase no que se refere a: 

I atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Or¢amentérias; 
1 limites e condigdes para realização de operagdes de crédito e inscrigdo em 

Restos a Pagar; 

. 1T medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, nos termos dos Arts. 22 e 23 da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000; 

IV providéncias tomadas, conforme disposto no Art. 31 da Lei Complementar nº 
10172000, de 04/05/2000, para recondugdo dos montantes das dividas consolidada e 
mobilidria aos respectivos limites; 

V  destinação de recursos obtidos com a alienagdo de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000. 

Paragrafo Unico Ao exercicio da fiscalizagdo da Gestão Fiscal é facultada a 
impugnação, mediante representação ao responsavel, de quaisquer atos de gestdo realizados 
sem a devida fundamentação legal. 

Art. 95  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alteragdes na alocação 

de projetos e atividades integrantes da Lei de Or¢amento Anual para 2013, de forma a 
adequa-los a nova estrutura administrativa definida na presente Lei. Á 
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Art.96 O Poder Executivo adequard, mediante Decreto, os cargos à nova 

realidade da estrutura instituida pela presente Lei. 

Art.97  Os cargos de assessoramento técnico, de que tratam os incisos IIl e IV, 
do Artigo 11, desta Lei, quando de interesse da municipalidade, poderéo ser preenchidos na 
modalidade de contrato de prestação de servigos técnicos especializados, por tempo 
determinado, na forma dos preceitos da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alteragées. 

Art.98 Na forma do artigo 94 da Lei Organica do Municipio, instituir-se-ão os 
. seguintes órgãos de cooperação governamental: 

I Conselho Municipal de Contribuintes; 

1 Conselho Municipal de Saúde e Bem-Estar Social; 
III  Conselho Municipal de Educagdo; e 
IV Comissdo de Defesa do Consumidor. 

Art. 99  Ficam mantidos os atuais colegiados Consultivos ou Deliberativos do 
Municipio com as respectivas atribuigdes e vinculagdes legais, devendo serem adequados 
ou criados, os seguintes: 

I Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB; 

II  Conselho Municipal de Agricultura, Pecudria e Abastecimento; 

M Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
IV Conselho Municipal de Assisténcia Social; 
V Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente; 

a VI Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
VII Conselho Municipal de Turismo; 

VIII Comissão Técnica de Avaliação; 

IX Conselho Municipal de Gestão Fiscal. 

Paragrafo Unico O Conselho Municipal de Gestão Fiscal de que trata o caput 
do Art. 67, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de abril de 2000 e elencado neste 

artigo, sera criado no âmbito do Municipio de Alvorada, Estado do Tocantins, em lei 

especifica a qual definira sua composigéo. 

Art. 100 Os anexos que fazem parte desta Lei são: 
AnexoI Definição de Cargos em Comissão da Estrutura Administrativa — Grupo 

de Direção Superior, Executivo e Assessoramento; 

Anexo Il Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissdo da Administragdo 
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Direta; 
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Anexo III Organograma; 
Anexo IV Legenda do Organograma; 

Art. 101 Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
financeiros vigorarão a partir de 01 de janeiro de 2014. 

Art. 102  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis nº: 
724/2003, de 30 de junho de 2003; 743/2003, de 17 de novembro de 2003; 819/2006, de 04 

de julho de 2006; 843/2007, de 17 de setembro de 2007; 932/2009, de 29 de outubro de 

2009. 

Gabinete da Prefeita Municipal, em Alvorada, Estado do Tocantins, aos 31 dias do 

mês de dezembro do ano de 2013. 
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UMA - CNPJ: 01.800.242/0001-22 
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ANEXO 1 

DEFINICAO DE CARGOS EM COMISSAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
GRUPO DE DIRECAO SUPERIOR, EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO 

CARGO SINTESE DAS ATRIBUICOES QUANTIDADE | REMUNERAGAO 

Assessoramento superior, de gerenciamento 

Secretério estratégico e pl'anej_am'ento de ações de 8 DASI 
desenvolvimento institucional, nas atividades 

públicas meios e fins. 

Chefe de Assessoramento superior nas ações políticas e 
Gabi L PP 1 DAS III 

. | Gabinete na administragdo dos negócios públicos 

| Procurador Representar o Municipio judicialmente e 
Geral do prestar assessoria e consultoria juridica a todos 1 DAS I 

Municipio os órgãos da Administração. 

Assessor Assessoramento — técnico — com ostura 
Especial de reventiva, para cumprimento da estãol;'lscal ! DAST 
Controle Interno | P' , P P 8 ' 

Assistente de Assistência técnica no cumprimento da gestão 
3 DAIIV 

Controle Interno | fiscal 

Assessor de Assessoramento ao Governo Municipal na 
Comunicaçãoe || representação política em assuntos de natureza 

; % o A < ; 1 DAS IV 
Articulação técnico-legislativa e ações de desenvolvimento 
Institucional institucional na área de comunicação social. 

. Direção e assessoramento intermediario das 

agdes, planos e projetos da Administragio 
Diretor Publica Municipal visando a gestio e a 17 DAIT 

otimizagdo dos recursos disponiveis no setor | 
de sua atuação. I 

õ | | 
Assessor Assessoramento nas ações político- | 

; S > 10 DAI III 
Especial 1 administrativas de execução. 

Assessor Assessoramento nas ações político- 10 DALV 

Especial IT administrativas de execugdo. 
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ANEXO [ continuação 

DEFINIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR, EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO 

CARGO SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES QUANTIDADE | REMUNERAÇÃO 

Encafregado de Acompanhamepto e gestão de trabalhos com 20 DAIV 

Servigos postura gerencial 

l;íeotonsta de Condução do veículo do Gabinete do Prefeito 1 DAIIV 
presentação L. 

Administrador Gerenciamento das unidades de saúde, com 

de Unidade de postura de chefia no âmbito da unidade 1 DAS IV 
’i Saúde externa. 

; Responder pelo expediente administrativo da 
Sec.retáno de unidade de ensino, conduzindo os trabalhos 3 DAIIV 
Unidade Escolar ; 

pertinentes 

Dinamizad Condugdo do processo de educação desportiva, 
D;‘;a?:[zsoor realizando as tarefas de dinamizador no 2 DAI V 

P sistema escolar. 

Chefe de Núcleo ” " ] 
Ce Comando de atividades inerentes a vigilancia 

de Yl,g'.lªnº'ª sanitária, epidemiológica e zoonoses. ! DALY 
Sanitaria T L —— 

Condução de licitação principalmente em sua 

Pregoeiro fase externa, compreendendo a prática de todos 
ee os atos tendentes à escolha de uma proposta 1 DAIIV 

Oficial ; ; 
que se mostre a mais vantajosa para a 

. administragdo 

ÉT;Í?SZZÉ da Gerenciamento do sistema de licitação no NÃO 
âmbito da Administração Direta e Indireta d 

Permanente de mn'i;pig St aa ki ! REMUNERADO 
Licitagdo | : 
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Capital do Gado Branco 

ANEXO 11 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

NÍVEL VALOR 

D.AS. I R$ () 

D.A.S. Tl R$ 2.350,00 

D.A.S. l R$ 1.960,00 

D.A.S. IV R$ 1.750,00 

DAL I R$ 1.540,00 

D.A.l. 1I R$ 1.330,00 

D.A.I. III R$ 1.120,00 

DAL IV i R$ 910,00 

. DAL V R$ 700,00 

(*) Valor estabelecido por lei específica Á 
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ANEXO III " 

ORGANOGRAMA 

ASCAI . shimalan s e | ABCIN ec : 
GABIN : 

PROGE [ | COPEL L. 

SEDUC SETUR SEPRO INFRA SESMA SETAS || SEMAM SAFIP 

| 

N Nl |l = o m|im o|l|ml|Ellov E |m| a 3] &8l e 2| | B 2 al <|| 2| < 
B g &ellBll8]lg| o Dl M 0 < | IS & 
— — — -= < -= a — — — —= s — 
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| | " UNIDADES {wocizo * |[ UNIDADES 
ESCOLARES i VS | DE SAÚDE Í I j H 

% — ) 2 LEGENDA: Linha de subordinação direta 
Linha de vínculo funcional 
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Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Alvorada 
S CNPJ: 01.800.242/0001-22 

ANEXO 1V 

LEGENDA DO ORGANOGRAMA 

1. Unidades Administrativas: 
GABIN  Gabinete do Prefeito 
SAFIP Secretaria de Administracao, Finangas e Planejamento 

INFRA  Secretaria de Infra-Estrutura e Transporte 
SESAU  Secretaria de Saúde e Saneamento 
SEDUC  Secretaria de Educação, Cultura, Desposto e Turismo 

| . SETAS  Secretaria do Trabalho, Assisténcia Social e Habitação 

SEPRO  Secretaria de Producao, Industria e Comércio 

SEMAM Secretaria de Meio Ambiente 

2. Órgãos de Assessoramento: 
ASCAI  Assessoria de Comunicação e Articulagao Institucional 
EACIN  Assessoria Especial de Controle Interno 
PROGE Procuradoria Geral do Municipio 

3. Orgaos de Direcdo e Gestão: 
DIREC Diretoria de Gestão de Recursos Humanos e Contabilidade 
DIGAR  Diretoria de Gestédo de Arrecadacao 

DIGPA  Diretoria de Gestao Financeira e Pagamentos 
DIPAC  Diretoria de Gestão Patrimonial e Compras 

DAGRO Diretoria de Produção Agropecuaria 
DICOM Diretoria de Industria e Comércio 

. DISAU  Diretoria de Saúde e Saneamento 
DIMAM  Diretoria de Meio Ambiente 
DCULT  Diretoria de Cultura 
DIDET  Diretoria de Desporto, Lazer e Turismo 

DIENS Diretoria de Ensino 
DIMES Diretoria de Merenda Escolar 
DITES  Diretoria de Transporte Escolar 
DIASO Diretoria de Assisténcia Social 
DIHAB Diretoria de Habitação e Programas Especiais 

DIURB  Diretoria de Infraestrutura Urbana 
DIRUR  Diretoria de Infraestrurura Rural 

4. Órgão de Colegiado: 
COPEL Comissao Permanente de Licitagao 

5. Unidades de Atendimentos Administrativos: 
GERAL  Protocolo Geral 
SACID  Servico de Atendimento do Cidadao A 
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* CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a Lei Municipal n 1.083/2013, a qual 

“Dispõe sobre a Estrutura e Organização do Poder Executivo do Município 

de Alvorada, consolida a legislação pertinente, altera nomenclaturas de 

órgãos, extingue e cria cargos e da outras providéncias”. Foi afixada no mural 

desta Prefeitura Municipal e em divergos lugares, para conhecimento publico. 

Alvorada — TO, 31 de dezembro de 2013. 
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